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LEI N° 8.609, DE 27 DE MAIO DE 2020.

Cria o Programa Fios de Esperança no 
Município de Carazinho.

Autoria: Janete Roos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado o Programa Fios de Esperança, no intuito de arrecadar 
cabelos e destinar para pessoas em tratamento do câncer no Município de Carazinho.

§1° Serão beneficiados com esta lei organizações cadastradas no programa

§ 2o Para fins desta lei serão consideradas pessoas carentes:

I - Famílias com renda mensal total de até três salários mínimos;
II- Famílias com renda maior que três salários mínimos, desde que o 

cadastramento esteja vinculado á inclusão em programas sociais nas esferas do governo.

Art. 2o As doações de cabelos podem ser realizadas por qualquer pessoa
física e jurídica

Art. 3o Ficaram as ONGS, e a Liga de Combate ao câncer, autorizadas á

I - Arrecadar;
II - Receber as arrecadações em suas redes;
III - Realizar a doação.

A/!,Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2020.
Mil m

Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura.
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